
PROJETO DE LEI Nº 09, DE 4  DE ABRIL DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 3.311, 
de 25 de junho de 2010 e dá 
outras providências.

Origem: Poder Legislativo
Gabinete da Presidência

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta
Casa  Legislativa,  apresento  este  projeto  para  apreciação  desse  Plenário  e  posterior
encaminhamento ao Executivo para sanção e promulgação da seguinte

PROJETO DE LEI:

Art. 1º - Fica suprimido o inciso I do § 3º,Art. 4º da Lei Municipal nº
3.311, de 25 de junho de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                Eldorado do Sul, RS, 04 de Abril de 2016.

Vereador Chico Colono 

Presidente

Poder Legislativo



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Trata-se o presente Projeto de Lei sobre a Alteração da abrangência
dos  setores  alcançados  pelas  funções  do  Cargo  de  Coordenador  de  Apoio
Administrativo.

A supressão do inciso I do §3º do art. 4º, que ora se apresenta está
adequando  às  alterações  já  ocorridas,  bem  como  a  realidade  e  às  necessidades  da
Câmara Municipal de Vereadores de Eldorado do Sul.

 O  que  possibilita  o  provimento  correto  dos  cargos,  sempre  que
necessário, dentro da realidade e das nossas necessidades.

Vereador Chico Colono 

Presidente

Poder Legislativo


